
ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO COLEGIADO DE CURSO DE 1 

COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO. Aos 27 dias do mês de junho de dois mil e 2 

dezesseis, às dezessete horas, reuniu-se o Colegiado de Curso de Comunicação Social – Jornalismo 3 

da UFSJ, na sala 2.23, do Prédio ReUni,  no Campus Tancredo de Almeida Neves. Estavam 4 

presentes a professora Kátia Hallak Lombardi, coordenadora do curso de Comunicação Social, que 5 

presidiu a reunião, e os professores João Barreto da Fonseca (vice-coordenador), Ivan Vasconcelos 6 

Figueiredo, Filomena Maria Avelina Bomfim, e o representante discente Willian José de Carvalho. 7 

A professora Vanessa Maia Barbosa de Paiva justificou a ausência por estar participando do 8 

Intercom. A Professora Kátia Hallak Lombardi leu a pauta e discutiram o seguinte: ITEM 1: 9 

Aprovação das solicitações das bolsas de monitoria para o 2º semestre de 2016, para o curso de 10 

Comunicação Social/Jornalismo - Após discutirem as solicitações encaminhadas pelos professores 11 

(as) do curso de Comunicação social, as aprovações das bolsas de monitoria para o 2º semestre de 12 

2016, de acordo com os critérios previamente definidos, ficaram na seguinte ordem de prioridade: A) 13 

Reportagens Especiais – Profª Francisco Ângelo Brinati – 01 (uma) bolsa de 12 horas; B) Produção 14 

Textual – Profº Paulo Henrique Caetano – 01 (uma) bolsa de 20 horas; C) Fotojornalismo – Profª 15 

Kátia Hallak Lombardi – 01 (uma) bolsa de 20 horas; D) Projeto Editorial – Profª Alessandra de 16 

Falco Brasileiro – 01 (uma) bolsa de 20 horas e Comunicação Digital e Webjornalismo – Profª 17 

Alessandra de Falco Brasileiro – 01 (uma) bolsa de 12 horas. ITEM 2: Análise da defesa do pedido 18 

de revinculação  de acordo com o Edital 001/2016/Dicon/Proen/UFSJ feita pelo aluno Paulo 19 

José de Carvalho: o pedido de revinculação do aluno junto ao curso de Comunicação 20 

Social/Jornalismo foi deferido. A segunda solicitação feita pelo mesmo de referente à aplicação do 21 

Exame de Comprovação de Conhecimentos, de acordo com a Resolução nº 043 não se aplica no 22 

momento. O Colegiado recomenda que o pedido seja novamente feito após o aluno ter cumprido 23 

todos os requisitos exigidos na Resolução nº 043. Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas, a 24 

coordenadora do curso de Comunicação Social/Jornalismo, professora Kátia Hallak Lombardi, deu 25 

por encerrada a reunião. Após lida e aprovada, a ata foi assinada por todos os presentes. São João 26 

del-Rei,  27 de junho de  2016. 27 

Profª Kátia Hallak Lombardi_____________________________________________________ 28 

Profº João Barreto da Fonseca ____________________________________________________ 29 

Profº Ivan Vasconcelos Figueiredo_________________________________________________ 30 

Profª Filomena Maria Avelina Bomfim _____________________________________________ 31 

Aluno William José de Carvalho ___________________________________________________ 32 




